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S2­C3T2  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

Processo nº  19839.006280/2010­15 

Recurso nº               Voluntário 

Acórdão nº  2302­01.684  –  3ª Câmara / 2ª Turma Ordinária  
Sessão de  13 de março de 2012 

Matéria  Remuneração de segurados: Parcelas em folha de pagamento 

Recorrente  FLOR DE MAIO S/A 

Recorrida  FAZENDA NACIONAL 

 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS 
Período de apuração: 01/03/2004 a 31/05/2005 

SAT. LEGALIDADE. PRESUNÇÃO DE CONSTITUCIONALIDADE. 

Quanto ao argumento da ilegalidade da cobrança da contribuição devida em 
ralação ao SAT ­ Seguro de Acidente de Trabalho, pois o dispositivo  legal 
não  estabeleceu  os  conceitos  de  atividade  preponderante,  nem  de  risco  de 
acidente de  trabalho  leve, médio ou grave; que  são elementos essenciais na 
definição do tributo, não confiro razão à recorrente. 

A exigência da contribuição para o financiamento dos benefícios concedidos 
em  razão  do  grau  de  incidência  de  incapacidade  laborativa  decorrente  de 
riscos ambientais do trabalho é prevista no art. 22, II da Lei n ° 8.212/1991, 
alterada pela Lei n ° 9.732/1998; 

Quanto  ao  Decreto  612/92  e  posteriores  alterações  (Decretos  2.173/97  e 
3.048/99),  que,  regulamentando  a  contribuição  em  causa,  estabeleceram  os 
conceitos  de  “atividade  preponderante”  e  “grau  de  risco  leve,  médio  ou 
grave”, repele­se a argüição de contrariedade ao princípio da legalidade, uma 
vez  que  a  lei  fixou  padrões  e  parâmetros,  deixando  para  o  regulamento  a 
delimitação dos conceitos necessários à aplicação concreta da norma.  

Assim,  os  conceitos  de  atividade  preponderante,  de  risco  de  acidente  de 
trabalho  leve,  médio  ou  grave;  não  precisariam  estar  definidos  em  lei,  o 
Decreto é ato normativo suficiente para definição de tais conceitos, uma vez 
que  tais  conceitos  são  complementares  e  não  essenciais  na  definição  da 
exação. 

JUROS/SELIC 

As  contribuições  sociais  e  outras  importâncias,  pagas  com  atraso,  ficam 
sujeitas  aos  juros  equivalentes  à  Taxa  Referencial  do  Sistema  Especial  de 
Liquidação e de Custódia ­ SELIC, nos termos do artigo 34 da Lei 8.212/91, 
e à multa moratória, artigo 35 da mesma Lei. 
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Recurso Voluntário Negado 

Crédito Tributário Mantido 
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Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade foi negado provimento 
ao recurso, nos termos do relatório e do voto que integram o julgado. 

 

 

Marco André Ramos Vieira ­ Presidente.  

 

Adriana Sato ­ Relator. 

 

 

EDITADO EM: 16/05/2012 

Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Marco Andre Ramos 
Vieira  (Presidente),  Arlindo  da  Costa  e  Silva,  Liege  Lacroix  Thomasi,  Eduardo  Augusto 
Marcondes De Freitas, Manoel Coelho Arruda Junior e Adriana Sato. 

Ausência momentânea: Eduardo Augusto Marcondes de Freitas. 
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Relatório 

Trata­se  de  Notificação  Fiscal  de  Lançamento  de  Débito  lavrada  em 
27/09/2005, cuja ciência da Recorrente ocorreu na mesma data. 

De acordo com o Relatório Fiscal, trata­se de uma ação fiscal específica para 
apuração  de  divergências  entre Guias  de Recolhimento  do  Fundo  de Garantia  do Tempo  de 
Serviço e Informações à Previdência Social ­ GFIP e Guias de Recolhimento da Previdência 
Social ­ GPS. 

Serviram de base para esse levantamento os seguintes elementos: 

a)  Guias  de  Recolhimento  do  Fundo  de  Garantia  do  Tempo  de  Serviço  e 
informações à Previdência Social ­ GFIP, documento informativo instituído pelo art. 32, inc. 
IV,  da  Lei  8.212/91  (redação  dada  pela  Lei  9.528/97),  c/c  o  art.  1.  °  do  Decreto  2.803/98, 
contendo declarações das bases de cálculo, dos descontos efetuados dos segurados empregados 
e dos valores devidos à Previdência Social. Cumpre destacar que os valores confessados pelo 
contribuinte  foram  confirmados  no  sistema  informatizado  CNISA­TC  do  Ministério  da 
Previdência Social em 11/O7/2005, às 16:05h; 

b) Cópias das Folhas de Pagamento ­ Resumo e Analítica (selecionados por 
amostragem):  Outubro/2004,  Dezembro/2004  e  Décimo  Terceiro/2004;  c)  Guias  da 
Previdência  Social  ­  GPS/GRPS,  analisadas  no  decorrer  da  ação  fiscal  e  confirmadas  em 
consulta realizada no sistema informatizado PLENUS do Ministério da Previdência Social. 

As GFIPs do período fiscalizado ­ 03/2004 a 05/2005 ­ foram entregues antes 
do início da presente Ação Fiscal, cabendo, portanto, a redução da multa. 

Foram  deduzidos  dos  valores  devidos  à  Previdência  Social,  os  valores  do 
salário maternidade e salário família quando informados na respectiva GFIP. 

As  bases  de  cálculo  e  valores  descontados  dos  segurados  empregados 
relativos à competência 13/2004 foram lançadas em conformidade com a folha de pagamento 
apresentada pela empresa. Serviram de base para esse levantamento os seguintes elementos: 

a)  Guias  de  Recolhimento  do  Fundo  de  Garantia  do  Tempo  de  Serviço  e 
informações à Previdência Social ­ GFIP, documento informativo instituído pelo art. 32, inc. 
IV,  da  Lei  8.212/91  (redação  dada  pela  Lei  9.528/97),  c/c  o  art.  1.  °  do  Decreto  2.803/98, 
contendo declarações das bases de cálculo, dos descontos efetuados dos segurados empregados 
e dos valores devidos à Previdência Social. Cumpre destacar que os valores confessados pelo 
contribuinte  foram  confirmados  no  sistema  informatizado  CNISA­TC  do  Ministério  da 
Previdência Social em 11/O7/2005, às 16:05h; 

b) Cópias das Folhas de Pagamento ­ Resumo e Analítica (selecionados por 
amostragem):  Outubro/2004,  Dezembro/2004  e  Décimo  Terceiro/2004;  c)  Guias  da 
Previdência  Social  ­  GPS/GRPS,  analisadas  no  decorrer  da  ação  fiscal  e  confirmadas  em 
consulta realizada no sistema informatizado PLENUS do Ministério da Previdência Social. 

As GFIPs do período fiscalizado ­ 03/2004 a 05/2005 ­ foram entregues antes 
do início da presente Ação Fiscal, cabendo, portanto, a redução da multa. 
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Foram  deduzidos  dos  valores  devidos  à  Previdência  Social,  os  valores  do 
salário maternidade e salário família quando informados na respectiva GFIP. 

As  bases  de  cálculo  e  valores  descontados  dos  segurados  empregados 
relativos à competência 13/2004 foram lançadas em conformidade com a folha de pagamento 
apresentada pela empresa. 

As  divergências  foram  apuradas  competência  por  competência,  pelo 
confronto  de  valores  declarados  ­  confessados  em  GFIP  ­  com  os  valores  efetivamente 
recolhidos pela empresa, conforme verificado nos documentos apresentados no curso da ação 
fiscal. 

Em  relação  à  competência  12/2004,  após  análise  da  folha  de  pagamento  e 
GFIP,  apresentados pela empresa, concluiu­se que a base de cálculo estava  cumulada com o 
décimo  terceiro  salário,  tendo  sido  essa  divergência  devidamente  corrigida  no  curso  da 
presente ação fiscal. 

A  Recorrente  não  apresentou  recolhimentos  nas  competências  03/2004  a 
13/2004, e, apresentou recolhimentos parcial nas competências 02/2005 a 04/2005. 

A Recorrente apresentou impugnação, alegando em síntese: 

­ O Sebrae não pode ser exigido por se tratar a Recorrente de uma empresa de 
médio a grande porte; 

­inconstitucionalidade do SAT; 

­ INCRA é indevido; 

­ ilegalidade da Selic. 

A DN julgou o lançamento procedente, e, inconformada, a recorrente interpôs 
recurso voluntário, alegando em síntese: 

­ inconstitucionalidade do depósito recursal; 

­ ilegalidade do SAT; 

­ SEBRAE, SESI , SENAI e INCRA indevidos; 

­ a declaração em GFIP exime a da cobrança de multa; 

É o Relatório. 
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Voto            

Conselheiro Adriana Sato 

Sendo  tempestivo,  CONHEÇO  DO  RECURSO  e  passo  a  análise  das 
questões suscitas. 

Quanto  ao  ponto  suscitado  pela  recorrente  de  que  o  depósito  recursal  é 
indevido, por ser  inconstitucional e ferir a  legislação complementar, não deve este Colegiado 
se prender  em  tal  debate,  em  função de  a  sociedade empresária  contar  com decisão  judicial, 
que lhe ampara o direito de recorrer independentemente do implemento do depósito. 

No que tange a alegação de contribuição para o financiamento dos benefícios 
em razão da incapacidade laborativa, denominada como SAT que foi instituída pelo art. 22, II, 
da Lei nº 8.212/91, temos: 

“Art.  22.  A  contribuição  a  cargo  da  empresa,  destinada  à 
Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de: (Vide Lei nº 
9.317, de 1996) 

(...) 

II ­ para o financiamento do benefício previsto nos arts. 57 e 58 
da Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991, e daqueles concedidos 
em  razão  do  grau  de  incidência  de  incapacidade  laborativa 
decorrente dos riscos ambientais do trabalho, sobre o  total das 
remunerações  pagas  ou  creditadas,  no  decorrer  do  mês,  aos 
segurados empregados e  trabalhadores avulsos: (Redação dada 
pela Lei nº 9.732, de 11.12.98) 

a)  1%  (um  por  cento)  para  as  empresas  em  cuja  atividade 
preponderante o risco de acidentes do trabalho seja considerado 
leve; 

b)  2%  (dois  por  cento)  para  as  empresas  em  cuja  atividade 
preponderante esse risco seja considerado médio; 

c)  3%  (três  por  cento)  para  as  empresas  em  cuja  atividade 
preponderante esse risco seja considerado grave. 

(...)” 

Acerca dos conceitos de atividade preponderante e graus de risco, o Decreto 
nº 2.173/97 regulamentou a Lei nº 8.212/91 que, em seu art. 26, §§ 1º e 2º, assevera: 

§1º  Considera­se  preponderante  a  atividade  que  ocupa,  na 
empresa,  o  maior  número  de  segurados  empregados, 
trabalhadores avulsos ou médicos­residentes. 

§2º A atividade econômica preponderante da empresa e os respectivos riscos 
de acidentes do trabalho compõem a Relação de Atividades Preponderantes e correspondentes 
Graus de Riscos, anexa a este Regulamento.” 
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O Decreto nº 3.048/99 repetiu a matéria em seu art. 202, §§3º e 4º, de forma 
que os decretos não excederam o disposto na Lei, mas tão somente regulamentaram questão de 
natureza técnica e de acordo com as nuances de cada atividade econômica desenvolvidas pelas 
empresas. 

O conceito de empresa, por sua vez, encontra­se posto no art. 15, inciso I, da 
Lei 8.212/91: “a firma  individual ou a sociedade que assume o risco de atividade econômica 
urbana ou rural, com fins lucrativos ou não, bem como os órgãos e entidades da administração 
pública direta, indireta e fundacional”. 

E  a  empresa  recorrente  se  encaixa  neste  conceito,  de  forma  que  as 
contribuições incidem de per si, conforme evidenciado pelo auditor notificante. E a recorrente 
não apresentou nenhuma prova que determinasse a retificação do débito, inclusive não contesta 
o seu enquadramento no CNAE e que determina a incidência da alíquota no percentual de 2%. 

 

Apreciada a regularidade das bases de cálculo consideradas pela fiscalização, 
passa­se  ao  exame  da  exação  discriminada  no  relatório  discriminativo  analítico  do  débito,  a 
contribuição  devida  ao  INCRA.  Todos  os  recolhimentos  e  créditos  da  recorrente  foram 
devidamente considerados para o cálculo das contribuições. 

Não se olvida que a contribuição destinada ao INCRA tenha natureza distinta 
das contribuições sociais da Seguridade Social. As competências do INCRA são atribuídas pela 
sua lei de criação e o Estatuto da Terra: 

 

DECRETO­LEI Nº 1.110, DE 9 DE JULHO DE 1970. 

Regulamento   Cria o Instituto Nacional de Colonização e 
Reforma  Agrária  (INCRA),  extingue  o  Instituto  Brasileiro  de 
Reforma  Agrária,  o  Instituto  Nacional  de  Desenvolvimento 
Agrário  e  o Grupo  Executivo  da  Reforma  Agrária  e  dá  outras 
providências. 

    O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que 
lhe confere o artigo 55, item I, da Constituição, 

    DECRETA: 

  Art. 1º É criado o Instituto Nacional de Colonização e Reforma 
Agrária (INCRA), entidade autárquica, vinculada ao Ministério 
da Agricultura, com sede na Capital da República. 

  Art.  2º  Passam  ao  INCRA  todos  os  direitos,  competência, 
atribuições  e  responsabilidades  do  Instituto  Brasileiro  de 
Reforma  Agrária  (IBRA),  do  Instituto  Nacional  de 
Desenvolvimento  Agrário  (INDA)  e  do  Grupo  Executivo  da 
Reforma Agrária  (GERA), que  ficam extintos a partir da posse 
do Presidente do novo Instituto. 

 

LEI Nº 4.504, DE 30 DE NOVEMBRO DE 1964. 
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Dispõe sobre o Estatuto da Terra, e dá outras providências. 

    O  PRESIDENTE  DA  REPÚBLICA,  Faço  saber  que  o 
Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

   Art.  37.  São  órgãos  específicos  para  a  execução  da Reforma 
Agrária: (Redação dada pela Decreto Lei nº 582, de 1969) 

    I  ­  O  Grupo  Executivo  da  Reforma  Agrária  (GERA); 
(Redação dada pela Decreto Lei nº 582, de 1969) 

    Il  ­  O  Instituto  Brasileiro  de  Reforma  Agrária  (IBRA), 
diretamente, ou através de suas Delegacias Regionais; (Redação 
dada pela Decreto Lei nº 582, de 1969) 

    III ­ as Comissões Agrárias. (Redação dada pela Decreto Lei 
nº 582, de 1969) 

  Art. 43. O Instituto Brasileiro de Reforma Agrária promoverá a 
realização  de  estudos  para  o  zoneamento  do  país  em  regiões 
homogêneas  do  ponto  de  vista  sócio­econômico  e  das 
características da estrutura agrária, visando a definir: 

    I ­ as regiões críticas que estão exigindo reforma agrária com 
progressiva eliminação dos minifúndios e dos latifúndios; 

    II ­ as regiões em estágio mais avançado de desenvolvimento 
social e econômico, em que não ocorram tenções nas estruturas 
demográficas e agrárias; 

    III  ­  as  regiões  já  economicamente  ocupadas  em  que 
predomine  economia  de  subsistência  e  cujos  lavradores  e 
pecuaristas careçam de assistência adequada; 

    IV  ­  as  regiões  ainda  em  fase  de  ocupação  econômica, 
carentes  de  programa  de  desbravamento,  povoamento  e 
colonização de áreas pioneiras. 

Art. 74. É criado, para atender às atividades atribuídas por esta 
Lei  ao  Ministério  da  Agricultura,  o  Instituto  Nacional  do 
Desenvolvimento  Agrário  (INDA),  entidade  autárquica 
vinculada  ao  mesmo  Ministério,  com  personalidade  jurídica  e 
autonomia  financeira,  de  acordo  com  o  prescrito  nos 
dispositivos seguintes: 

    I  ­ o  Instituto Nacional do Desenvolvimento Agrário  tem por 
finalidade  promover  o  desenvolvimento  rural  nos  setores  da 
colonização, da extensão rural e do cooperativismo; 

    II  ­ o  Instituto Nacional do Desenvolvimento Agrário  terá os 
recursos e o patrimônio definidos na presente Lei; 

    III  ­  o  Instituto  Nacional  do  Desenvolvimento  Agrário  será 
dirigido por um Presidente e um Conselho Diretor, composto de 
três  membros,  de  nomeação  do  Presidente  da  República, 
mediante indicação do Ministro da Agricultura; 

    IV  ­  Presidente  do  Instituto  Nacional  do  Desenvolvimento 
Agrário  integrará  a  Comissão  de  Planejamento  da  Política 
Agrícola; 
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... 
 

Quanto à alegação de aplicação do artigo 240 da Constituição Federal, não é 
em  razão  desse  dispositivo  que  as  contribuições  ao  INCRA  não  se  destinem  à  Seguridade 
Social, mas em razão das competências atribuídas à autarquia federal, como já exposto acima. 
A  redação  é  clara  quanto  sua  restrição  apenas  às  entidades  privadas  de  serviço  social  e  de 
formação profissional vinculadas ao sistema sindical, onde não se enquadra o INCRA:  

Art.  240.  Ficam  ressalvadas  do  disposto  no  art.  195  as  atuais 
contribuições  compulsórias  dos  empregadores  sobre a  folha de 
salários, destinadas às entidades privadas de serviço social e de 
formação profissional vinculadas ao sistema sindical. 

Art.  195.  A  seguridade  social  será  financiada  por  toda  a 
sociedade,  de  forma  direta  e  indireta,  nos  termos  da  lei, 
mediante  recursos  provenientes  dos  orçamentos  da União,  dos 
Estados,  do Distrito Federal  e  dos Municípios,  e  das  seguintes 
contribuições sociais: 

(...) 

 

A  contribuição  ao  INCRA  não  alcança  exclusivamente  a  produção  rural, 
conforme  sua  lei  de  instituição,  que  relaciona  atividades  industriais  que  podem  ser 
desenvolvidas tanto no meio rural como nas regiões urbanas: 

DECRETO­LEI Nº 1.146, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1970. 

  Consolida  os  dispositivos  sôbre  as  contribuições  criadas 
pela Lei número 2.613, de 23 de setembro de 1955 e dá outras 
providências.  

    O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  , no uso da atribuição que 
lhe confere o artigo 55, item II, da Constituição,  

    DECRETA: 

    Art  1º  As  contribuições  criadas  pela  Lei  nº  2.613,  de  23  de 
setembro  1955,  mantidas  nos  têrmos  dêste  Decreto­Lei,  são 
devidas de acôrdo com o artigo 6º do Decreto­Lei nº 582, de 15 
de maio de 1969, e com o artigo 2º do Decreto­Lei nº 1.110, de 9 
julho de 1970:  

    I  ­ Ao  Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária  ­ 
INCRA:  

    1  ­  as  contribuições  de  que  tratam  os  artigos  2º  e  5º  dêste 
Decreto­Lei;  

    2  ­  50%  (cinqüenta  por  cento)  da  receita  resultante  da 
contribuição de que trata o art. 3º dêste Decreto­lei.  

    II  ­  Ao  Fundo  de  Assistência  do  Trabalhador  Rural  ­ 
FUNRURAL, 50% (cinqüenta por cento) da receita resultante da 
contribuição de que trata o artigo 3º dêste Decreto­lei.  
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    Art 2º A contribuição instituída no " caput " do artigo 6º da Lei 
número  2.613,  de  23  de  setembro  de  1955,  é  reduzida  para 
2,5% (dois e meio por cento), a partir de 1º de janeiro de 1971, 
sendo  devida  sôbre  a  soma  da  fôlha  mensal  dos  salários  de 
contribuição previdenciária dos seus empregados pelas pessoas 
naturais  e  jurídicas,  inclusive  cooperativa,  que  exerçam  as 
atividades abaixo enumeradas:  

    I ­ Indústria de cana­de­açúcar;  

    II ­ Indústria de laticínios;  

    III ­ Indústria de beneficiamento de chá e de mate;  

    IV ­ Indústria da uva;  

    V ­ Indústria de extração e beneficiamento de fibras vegetais e 
de descaroçamento de algodão;  

    VI ­ Indústria de beneficiamento de cereais;  

    VII ­ Indústria de beneficiamento de café;  

    VIII  ­  Indústria  de  extração  de  madeira  para  serraria,  de 
resina, lenha e carvão vegetal;  

    IX  ­  Matadouros  ou  abatedouros  de  animais  de  quaisquer 
espécies e charqueadas.  

 

Nesse sentido é o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 
  

PROCESSUAL  CIVIL  ­  EMBARGOS  DE  DIVERGÊNCIA  ­ 
CONTRIBUIÇÃO PARA O FUNRURAL E  INCRA  ­ EMPRESA 
URBANA ­ LEGALIDADE ­ ORIENTAÇÃO DESTA PRIMEIRA 
SEÇÃO,  SEGUINDO  A  JURISPRUDÊNCIA  DO  STF  ­ 
RECURSO  NÃO  ADMITIDO  ­  SÚMULA  168/STJ  ­  AGRAVO 
REGIMENTAL  ­  AUSÊNCIA  DE  IMPUGNAÇÃO  DOS 
FUNDAMENTOS  DA  DECISÃO  AGRAVADA  ­  MERA 
REPETIÇÃO  DAS  RAZÕES  DOS  EMBARGOS  DE 
DIVERGÊNCIA  ­  IRRESIGNAÇÃO  MANIFESTAMENTE 
INFUNDADA  ­  RECURSO  NÃO  CONHECIDO,  COM 
APLICAÇÃO DE MULTA. 

1.  Nos  termos  da  orientação  desta  Primeira  Seção  e  do 
Supremo  Tribunal  Federal,  é  legítimo  o  recolhimento  da 
contribuição  social  para  o  FUNRURAL  e  INCRA  pelas 
empresas  urbanas.  Considerando  que  o  acórdão  embargado 
corroborou esse entendimento, correta é a aplicação da Súmula 
168 desta Corte Superior. 

2.  Não  tendo  a  agravante  rebatido  especificamente  os 
fundamentos da decisão recorrida, limitando­se a reproduzir as 
razões  oferecidas  nos  embargos  de  divergência,  é  inviável  o 
conhecimento do recurso. 

3.  Tratando­se  de  agravo  interno  manifestamente  infundado, 
impõe­se a condenação da agravante ao pagamento de multa de 
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10%  (dez  por  cento)  sobre  o  valor  corrigido  da  causa,  nos 
termos do art. 557, § 2º, do Código de Processo Civil. 

4. Agravo interno não conhecido, com aplicação de multa. 

(AgRg  nos  EREsp  530802/GO.  Primeira  Seção.  Relatora 
Ministra  DENISE  ARRUDA.  Julgamento  13/04/2005.  DJ 
09/05/2005, p. 291) (sem grifos no original) 

 

Apenas para ilustrar, em relação à cobrança das contribuições destinadas ao 
SEBRAE, segue ementa do entendimento firmado pelo TRF da 4ª Região: 

Tributário  –  Contribuição  ao  Sebrae  –  Exigibilidade.  1.  O 
adicional destinado ao Sebrae (Lei nº 8.029/90, na redação dada 
pela Lei nº 8.154/90) constitui simples majoração das alíquotas 
previstas no Decreto­Lei nº 2.318/86 (Senai, Senac, Sesi e Sesc), 
prescindível,  portanto,  sua  instituição  por  lei  complementar.  2. 
Prevê  a  Magna  Carta  tratamento  mais  favorável  às  micro  e 
pequenas  empresas  para  que  seja  promovido  o  progresso 
nacional. Para tanto submete à exação pessoas jurídicas que não 
tenham  relação  direta  com  o  incentivo.  3.  Precedente  da  1ª 
Seção desta Corte (EIAC n 2000.04.01.106990­9). 

ACÓRDÃO: Vistos e relatados estes autos entre as partes acima 
indicadas,  decide  a  Segunda  Turma  do  Tribunal  Regional 
Federal  da  4ª  Região,  por  unanimidade,  negar  provimento  ao 
recurso, nos termos do relatório, voto e notas taquigráficas que 
ficam  fazendo  parte  integrante  do  presente  julgado.  Porto 
Alegre,  17  de  junho  de  2003.  (TRF  4ª  R  –  2ª  T  –  Ac.  nº 
2001.70.07.002018­3  –  Rel.  Dirceu  de  Almeida  Soares  –  DJ 
9.7.2003 – p. 274) 

 

Na  mesma  linha  é  o  pensamento  do  STJ,  conforme  ementa  do  Agravo 
Regimental no Agravo Regimental no Agravo de Instrumento de n ° 840946 / RS, publicado 
no Diário da Justiça em 29 de agosto de 2007: 

TRIBUTÁRIO  –  CONTRIBUIÇÕES  AO  SESC,  AO  SEBRAE  E 
AO  SENAC  RECOLHIDAS  PELAS  PRESTADORAS  DE 
SERVIÇO – PRECEDENTES. 

1. A jurisprudência renovada e dominante da Primeira Seção e 
da  Primeira  e  da  Segunda  Turma  desta  Corte  se  pacificou  no 
sentido  de  reconhecer  a  legitimidade  da  cobrança  das 
contribuições  sociais  do  SESC  e  SENAC  para  as  empresas 
prestadoras de serviços.  

2. Esta Corte  tem entendido  também que,  sendo a  contribuição 
ao  SEBRAE  mero  adicional  sobre  as  destinadas  ao 
SESC/SENAC,  devem  recolher  aquela  contribuição  todas  as 
empresas que são contribuintes destas.  

3. Agravo regimental improvido. 

Fl. 355DF  CARF MF

Impresso em 30/05/2012 por RECEITA FEDERAL - PARA USO DO SISTEMA

CÓPIA

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001
Autenticado digitalmente em 16/05/2012 por ADRIANA SATO, Assinado digitalmente em 16/05/2012 por ADR
IANA SATO, Assinado digitalmente em 19/05/2012 por MARCO ANDRE RAMOS VIEIRA



 

  12

 

Desse modo,  não  procede  o  argumento  da  recorrente  de  que  as  contribuições 
destinadas  ao  SEBRAE  somente  podem  ser  exigidas  de  microempresas  e  de  empresas  de 
pequeno porte. 

Nesse  sentido  é  o  entendimento  pacificado  pelo  Supremo  Tribunal  Federal, 
conforme  julgamento  dos  Embargos  de Declaração  no Agravo  de  Instrumento  n  °  518.082, 
publicado no Diário da Justiça em 17 de junho de 2005, cuja ementa é abaixo transcrita: 

PROCESSUAL  CIVIL.  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO 
OPOSTOS  À  DECISÃO  DO  RELATOR:  CONVERSÃO  EM 
AGRAVO  REGIMENTAL.  CONSTITUCIONAL.  TRIBUTÁRIO. 
CONTRIBUIÇÃO:  SEBRAE:  CONTRIBUIÇÃO  DE 
INTERVENÇÃO  NO  DOMÍNIO  ECONÔMICO.  Lei  8.029,  de 
12.4.1990, art. 8º, § 3º. Lei 8.154, de 28.12.1990. Lei 10.668, de 
14.5.2003. CF, art. 146, III; art. 149; art. 154, I; art. 195, § 4º. I. 
­  Embargos  de  declaração  opostos  à  decisão  singular  do 
Relator. Conversão dos embargos em agravo regimental. II. ­ As 
contribuições  do  art.  149,  CF  contribuições  sociais,  de 
intervenção no domínio econômico e de  interesse de categorias 
profissionais  ou  econômicas  posto  estarem  sujeitas  à  lei 
complementar  do  art.  146,  III,  CF,  isso  não  quer  dizer  que 
deverão  ser  instituídas  por  lei  complementar.  A  contribuição 
social do art. 195, § 4º, CF, decorrente de "outras fontes", é que, 
para a sua instituição, será observada a técnica da competência 
residual da União: CF, art. 154, I, ex vi do disposto no art. 195, 
§ 4º. A contribuição não é imposto. Por isso, não se exige que a 
lei  complementar  defina  a  sua  hipótese  de  incidência,  a  base 
imponível e contribuintes: CF, art. 146, III, a. Precedentes: RE 
138.284/CE,  Ministro  Carlos  Velloso,  RTJ  143/313;  RE 
146.733/SP,  Ministro  Moreira  Alves,  RTJ  143/684.  III.  ­  A 
contribuição do SEBRAE Lei 8.029/90, art. 8º, § 3º, redação das 
Leis  8.154/90  e  10.668/2003  é  contribuição  de  intervenção  no 
domínio  econômico,  não  obstante  a  lei  a  ela  se  referir  como 
adicional às alíquotas das contribuições sociais gerais relativas 
às entidades de que trata o art. 1º do DL 2.318/86, SESI, SENAI, 
SESC,  SENAC.  Não  se  inclui,  portanto,  a  contribuição  do 
SEBRAE  no  rol  do  art.  240,  CF.  IV.  ­  Constitucionalidade  da 
contribuição do SEBRAE. Constitucionalidade, portanto, do § 3º 
do  art.  8º  da Lei  8.029/90,  com a  redação das Leis 8.154/90  e 
10.668/2003.  V.  ­  Embargos  de  declaração  convertidos  em 
agravo regimental. Não provimento desse. 

Quanto ao argumento de que as prestadoras de serviços não são contribuintes 
do SESC, nem do SENAC, o mesmo não merece prosperar. As contribuições são previstas em 
lei,  devendo  as  sociedades  que  possuem  esse  objeto  social  contribuir.  Nesse  sentido  é  o 
entendimento  atual  do  STJ,  como  exemplo  segue  ementa  do Agravo Regimental  no Agravo 
Regimental  no Agravo  de  Instrumento  n  °  840946  / RS,  cuja Relatora  foi  a Ministra Eliana 
Calmon, publicado no DJ em 29 de agosto de 2007, nestas palavras; 

TRIBUTÁRIO  –  CONTRIBUIÇÕES  AO  SESC,  AO  SEBRAE  E 
AO  SENAC  RECOLHIDAS  PELAS  PRESTADORAS  DE 
SERVIÇO – PRECEDENTES. 

1. A jurisprudência renovada e dominante da Primeira Seção e 
da  Primeira  e  da  Segunda  Turma  desta  Corte  se  pacificou  no 
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sentido  de  reconhecer  a  legitimidade  da  cobrança  das 
contribuições  sociais  do  SESC  e  SENAC  para  as  empresas 
prestadoras  de  serviços.  2.  Esta  Corte  tem  entendido  também 
que, sendo a contribuição ao SEBRAE mero adicional sobre as 
destinadas  ao  SESC/SENAC,  devem  recolher  aquela 
contribuição todas as empresas que são contribuintes destas. 3. 
Agravo regimental improvido. 

 

Quanto ao argumento da  recorrente de que o  INSS não possui  legitimidade 
para exigir as contribuições destinadas ao SESC, SENAC e SEBRAE, razão não lhe confiro. 

A declaração em GFIP não exime a Recorrente da incidência da Selic, haja 
vista  que  a  declaração  é  uma  obrigação  prevista  em  lei  e  a  não  quitação  das  contribuições 
permite a incidência da Selic. 

No  sentido  da  aplicabilidade  da  taxa  Selic,  o  Plenário  do  2º  Conselho  de 
Contribuintes aprovou a Súmula de n 3, nestas palavras: 

Súmula N º 3 

É  cabível  a  cobrança  de  juros  de  mora  sobre  os  débitos  para 
com  a  União  decorrentes  de  tributos  e  contribuições 
administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil com 
base  na  taxa  referencial  do  Sistema  Especial  de  Liquidação  e 
Custódia – Selic para títulos federais 

Por todo exposto, voto por NEGAR PROVIMENTO ao recurso. 

 

Adriana Sato ­ Relator 
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